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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 86/PRES, de 28 de janeiro de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional Amapá e Norte do Pará, a servidora MARIA ALICE COSTA DE OLIVEIRA, CPF nº 788.984.202-34, matrícula 

nº: 1820596. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 96/PRES, de 29 de janeiro de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Considerando a necessidade de implantação do Sistema 

de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional de Manaus, os servidores: ELVIRA SILVA SANTOS COSTA, CPF nº: 050.805.758-24, matrícula 

nº: 0446067; JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, CPF nº: 310.169.442-68, matrícula nº: 0446868; LUIZ IVENILDO 

MORAES DE SOUSA, matrícula nº: 0443479; MÁRCIO ROJÂNIO DA PONTE SALES, CPF nº: 161.237.862-53, 

matrícula nº: 1953907; MARIA DE NAZARÉ BARRETO COSTA, CPF nº: 190.322.772-00, matrícula nº: 

0446441; RACHEL GEBER CORREA, CPF nº 705.467.202-00, matrícula nº: 1819095; RAIMUNDO CATARINO 

CAMPOS SEREJO, CPF nº: 062.074.803-68, matrícula nº: 0445213. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Manaus e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

PORTARIA Nº 107/PRES, de 31 de janeiro de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08748.000037/2019-24, resolve: 

Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2019 a 01 de março de 2020, à 

servidora JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA,  Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula nº 3077197, lotada 

na Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA, de acordo com o artigo 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de 

agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 01 de fevereiro de 2019.                                                              Boletim de Serviço da Funai  –  Número 19  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 24/CGGP, de 31 de janeiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade, no mês de Fevereiro/2019, dos servidores 

relacionados abaixo, conforme os períodos descritos: 

 NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ANA BENÍCIA MARTINS SOARES 0445237 FCT - 12 
CR ARAGUAIA 

TOCANTINS 

11/02/2019 a 

12/03/2019 

EVANY FERREIRA DA SILVA 0447001 - CR RORAIMA 
01/02/2019 a 

02/03/2019 

JOÃO DE DEUS FERREIRA 0710775 - CR RORAIMA 
21/02/2019 a 

22/03/2019 

LUIZ ANTÔNIO SBERZE 0443159 DAS 102.1 DIAT/COGAB/DPT 
04/02/2019 a 

04/05/2019 

MARIA DE LURDES SALES ATHAÍDE 0445050 - CR NORDESTE  I 
06/02/2019 a 

07/03/2019 

OSMAR VICENTE SOUZA COELHO 0444451 - CR CAMPO GRANDE 
06/02/2019 a 

07/03/2019 

SHEILA MARIA GUIMARÃES DE SÁ 0445994 - MUSEU DO ÍNDIO 
04/02/2019 a 

04/04/2019 

VERA OLINDA SENA DE PAIVA 1340090 DAS 101.3 COPLAM/CGGAM 
04/02/2019 a 

19/04/2019 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
 

 

 


